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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................................ 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente do Supremo Tribunal Federal e os 

membros do Congresso Nacional prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a 

Constituição, no ato e na data de sua promulgação. 
............................................................................................................................................................. ............................... 

 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando 

suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos 

respectivos.  

 

Art. 69. Será permitido aos Estados manter consultorias jurídicas separadas de suas 

Procuradorias-Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, na data da promulgação da Constituição, 

tenham órgãos distintos para as respectivas funções.  
............................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................. .......................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 
..................................................................................................................................................... ....................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 
............................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE IMÓVEL 

 

Seção I 

Da Usucapião 

 

Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir 

como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé; podendo 

requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro no 

Cartório de Registro de Imóveis. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o 

possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou 

serviços de caráter produtivo. 

 

Art. 1.239. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 

como sua, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra em zona rural não superior a 

cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo nela sua 

moradia, adquirir-lhe-á a propriedade. 

 

Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º O direito previsto no parágrafo antecedente não será reconhecido ao mesmo 

possuidor mais de uma vez. 
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Art. 1.240-A Aquele que exercer, por 2 (dois) anos ininterruptamente e sem oposição, 

posse direta, com exclusividade, sobre imóvel urbano de até 250m² (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) cuja propriedade divida com ex-cônjuge ou ex-companheiro que abandonou o lar, 

utilizando-o para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio integral, desde que não 

seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O direito previsto no caput não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de 

uma vez.  

§ 2º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 1.241. Poderá o possuidor requerer ao juiz seja declarada adquirida, mediante 

usucapião, a propriedade imóvel. 

Parágrafo único. A declaração obtida na forma deste artigo constituirá título hábil 

para o registro no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Art. 1.242. Adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua e 

incontestadamente, com justo título e boa-fé, o possuir por dez anos. 

Parágrafo único. Será de cinco anos o prazo previsto neste artigo se o imóvel houver 

sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante do respectivo cartório, cancelada 

posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua moradia, ou realizado 

investimentos de interesse social e econômico. 

 

Art. 1.243. O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pelos artigos 

antecedentes, acrescentar à sua posse a dos seus antecessores (art. 1.207), contanto que todas 

sejam contínuas, pacíficas e, nos casos do art. 1.242, com justo título e de boa-fé. 

 

Art. 1.244. Estende-se ao possuidor o disposto quanto ao devedor acerca das causas 

que obstam, suspendem ou interrompem a prescrição, as quais também se aplicam à usucapião. 

 

Seção II 

Da Aquisição pelo Registro do Título 

 

Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título 

translativo no Registro de Imóveis. 
........................................................................................................................................................ .................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONDOMÍNIO GERAL 

 

Seção I 

Do Condomínio Voluntário 

 

Subseção I 

Dos Direitos e Deveres dos Condôminos 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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Art. 1.314. Cada condômino pode usar da coisa conforme sua destinação, sobre ela 

exercer todos os direitos compatíveis com a indivisão, reivindicá-la de terceiro, defender a sua 

posse e alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la. 

Parágrafo único. Nenhum dos condôminos pode alterar a destinação da coisa comum, 

nem dar posse, uso ou gozo dela a estranhos, sem o consenso dos outros. 

 

Art. 1.315. O condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para as 

despesas de conservação ou divisão da coisa, e a suportar os ônus a que estiver sujeita. 
............................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.383, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre o processo discriminatório de terras 

devolutas da União, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo discriminatório das terras devolutas da União será regulado por 

esta Lei.  

Parágrafo único. O processo discriminatório será administrativo ou judicial.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Art. 2º O processo discriminatório administrativo será instaurado por Comissões 

Especiais constituídas de 3 (três) membros, a saber: 1 (um) Bacharel em Direito do Serviço 

Jurídico do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, que a presidirá; 1 

(um) Engenheiro Agrônomo e 1 (um) outro Funcionário que exercerá as funções de Secretário.  

§ 1º As Comissões Especiais serão criadas por ato do Presidente do Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e terão jurisdição e sede estabelecidas no respectivo 

ato de criação, ficando os seus Presidentes investidos de poderes de representação da União, para 

promover o processo discriminatório administrativo previsto nesta Lei.  

§ 2º O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no prazo de 

30 (trinta) dias após a vigência desta Lei, baixará Instruções Normativas, dispondo, inclusive, 

sobre o apoio administrativo às Comissões Especiais.  

 

Art. 3º A Comissão Especial instruirá inicialmente o processo com memorial 

descritivo da área, no qual constará:  

I - o perímetro com suas características e confinância, certa ou aproximada, 

aproveitando, em princípio, os acidentes naturais;  

II - a indicação de registro da transcrição das propriedades;  

III - o rol das ocupações conhecidas;  

IV - o esboço circunstanciado da gleba a ser discriminada ou seu levantamento 

aerofotogramétrico;  

V - outras informações de interesse.  

 

Art. 4º O Presidente da Comissão Especial convocará os interessados para 

apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias e em local a ser fixado no edital de convocação, seus 

títulos, documentos, informações de interesse e, se for o caso, testemunhas.  

§ 1º Consideram-se de interesse as informações relativas à origem e sequência dos 

títulos, localização, valor estimado e área certa ou aproximada das terras de quem se julgar 
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legítimo proprietário ou ocupante; suas confrontações e nome dos confrontantes; natureza, 

qualidade e valor das benfeitorias; culturas e criações nelas existentes; financiamento e ônus 

incidentes sobre o imóvel e comprovantes de impostos pagos, se houver.  

§ 2º O edital de convocação conterá a delimitação perimétrica da área a ser 

discriminada com suas características e será dirigido, nominalmente, a todos os interessados, 

proprietários, ocupantes, confinantes certos e respectivos cônjuges, bem como aos demais 

interessados incertos ou desconhecidos.  

§ 3º O edital deverá ter a maior divulgação possível, observado o seguinte 

procedimento:   

a) afixação em lugar público na sede dos municípios e distritos, onde se situar a área 

nele indicada;  

b) publicação simultânea, por duas vezes, no Diário Oficial da União, nos órgãos 

oficiais do Estado ou Território Federal e na imprensa local, onde houver, com intervalo mínimo 

de 8 (oito) e máximo de 15 (quinze) dias entre a primeira e a segunda.   

§ 4º O prazo de apresentação dos interessados será contado a partir da segunda 

publicação no Diário Oficial da União.  

 

Art. 5º A Comissão Especial autuará e processará a documentação recebida de cada 

interessado, em separado, de modo a ficar bem caracterizado o domínio ou a ocupação com suas 

respectivas confrontações.  

§ 1º Quando se apresentarem dois ou mais interessados no mesmo imóvel, ou parte 

dele, a Comissão Especial procederá à apensação dos processos.  

§ 2º Serão tomadas por termo as declarações dos interessados e, se for o caso, os 

depoimentos de testemunhas previamente arroladas.  
............................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 4.887, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

 

Regulamenta o procedimento para identificação, 

reconhecimento, delimitação, demarcação e 

titulação das terras ocupadas por remanescentes 

das comunidades dos quilombos de que trata o art. 

68 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição e de acordo com o disposto no art. 68 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

 

D E C R E T A : 

 

 

 

Art. 1º. Os procedimentos administrativos para a identificação, o reconhecimento, a 

delimitação, a demarcação e a titulação da propriedade definitiva das terras ocupadas por 

remanescentes das comunidades dos quilombos, de que trata o art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, serão procedidos de acordo com o estabelecido neste Decreto.  

 

Art. 2º. Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, para os fins 

deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto-atribuição, com trajetória 

histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade 

negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida.  

§ 1º Para os fins deste Decreto, a caracterização dos remanescentes das comunidades 

dos quilombos será atestada mediante autodefinição da própria comunidade.  

§ 2º São terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos as 

utilizadas para a garantia de sua reprodução física, social, econômica e cultural.  

§ 3º Para a medição e demarcação das terras, serão levados em consideração critérios 

de territorialidade indicados pelos remanescentes das comunidades dos quilombos, sendo 

facultado à comunidade interessada apresentar as peças técnicas para a instrução procedimental.  

 

Art. 3º. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, por meio do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a identificação, reconhecimento, 

delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas pelos remanescentes das comunidades 

dos quilombos, sem prejuízo da competência concorrente dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


